PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUMIRIM

ESTADO DE MINAS GERAIS
CEP: 36.970-000

LEI MUNICIPAL N° 343/67, de 28 de abril de 1967.

Autoriza celebracdo de convénio.
A Céamara Municipal de Manhumirim decretou e eu, sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar o convénio entre esta
Prefeitura e o Ministério de Educacdo e Cultura, convénio para a construcdo de 3 (trés)

prédios escolares rurais.
Art. 2° Fica ainda o Poder Executivo autorizado a aluir crédito especial

destinado a ocorrer a despesas eventuais com o ato em apreco.
Art. 3° Revogadas as disposi¢cdes em contrario, entrara esta lei em vigor na

data de sua publicacéo.
Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 28 de abril de 1967.

A e ol
Claudio Miranda de Carvalho

Prefeito Municipal

Luiz José da Silva

Secretério



